
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.053, DE 2019 
(Do Sr. Júnior Bozzella) 

 
Aumenta a pena do crime de entrada ou facilitação de ingresso de 
aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem 
autorização legal, em estabelecimento prisional.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7878/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PL 1053/2019 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei aumenta a pena do crime de ingresso ou facilitação de 

entrada de aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 

estabelecimento prisional.  

                                           Art. 2º O Art. 349- A do Decreto-Lei Nº2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 349- A. ...........................................................................................  

Pena: reclusão, de cinco a dez anos e poderá chegar a 12 anos caso a ação 

seja feita por pessoas integrantes de grupos criminosos ou quadrilha (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os aparelhos de celulares representou verdadeira revolução na vida da sociedade em geral, 

onde muitos assuntos podem ser resolvidos com apenas um clique, pagamentos, movimentações 

bancárias, enfim, uma tecnologia que facilita a vida da sociedade como um todo, mas que dependendo 

das mãos que se encontram podem ser verdadeiras armas. Um problema preocupante hoje é a entrada 

de celulares em estabelecimentos penitenciário, é um dos maiores desafios para as administrações 

penitenciárias, pois o ingresso de celulares em presídios, pode, por exemplo, em questão de minutos 

gerar uma rebelião. Usados por organizações criminosas dentro dos presídios ganham status de 

armas, pois é um instrumento até mais poderoso do que armas para aqueles que estão detidos, pois 

conseguem mesmo dentro das penitenciárias articular e comandar várias práticas ilícitas de 

organizações criminosas, como prática de seqüestros, extorsões, tráfico ilícito de entorpecentes e 

outros crimes afins. Não é incomum que chefes de grupos criminosos como o Primeiro Comando da 

Capital (PCC), Comando Vermelho, entre outros, que dão ordens e comandam o crime de dentro das 

prisões. Por isso, precisamos aumentar a pena para as pessoas que ingressam ou facilitam a entrada 

de celulares nos estabelecimentos penitenciários, pois eles são fundamentais para promover as 

atividades criminosas. Desta forma, propomos uma pena mais severa para este crime, de reclusão de 

cinco a dez anos, podendo chegar a 12 anos quando o ingresso seja feito por pessoas integrantes de 

grupos criminosos ou quadrilha. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

DEPUTADO FEDERAL  
JUNIOR BOZZELLA (PSL/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

Favorecimento real  

Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, 

auxílio destinado a tornar seguro o proveito do crime:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de 

aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 

estabelecimento prisional.  

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.012, de 6/8/2009) 

Exercício arbitrário ou abuso de poder  

Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  

II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir 

em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  

III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei;  

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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